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ADMINISTRAGA0 200112004

CONSTRUINDO
O FUTURO

LEI N° 1559, DE 09 DE OUTUBRO DE 2003.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a
proceder a abertura de Crédito Adicional
Especial e da outras providéncias.

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder a abertura de Crédito Adicional Especial para aquisi¢éo de terreno para
construcéo de escola, no érgéo Secretaria de Municipio da Educagéo e Cultura,
no Elemento de Despesa 4.4.90.61.00.00.00 — aquisicdo de imoveis, com 0O
seguinte valor e classificagdo funcional programatica:

0902.1236109521.023 - 4.4.90.61.00.00.00 —
aquisicdo de Iméveis R$ 23.160,00 ( vinte e
trés mil cento e sessenta reais).

Art. 2° - Servirdo de recursos para a cobertura do
crédito a ser aberto na forma do artigo anterior, a redugéo de igual valor no 6rgéo
Secretaria de Municipio da Educagéo e Cultura na dotagdo funcional programatica:

0902.1236100521.023 — 4.4.90.51.00.00.00 -
obras e instalacdes R$ 23.160,00 (vinte e trés
mil cento e sessenta reais).

Art. 3° - Esta lei entrard em vigor na data de sua
publicacéao.

Art. 4° - Revogam-se as disposi¢des em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
CACAPAVA DO SUL, aos 09 (nove) dias do més de outubro do ano de 2003.
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Jorge Abdalla,
Prefeito.
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